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INDICACÃO
PODERLEGISLATlVOQE ÇAMPOMõ'URÁQ)37

Protocolo N2 ~çcu~ 1Campo MourãO.~/~Horas ~')1-
, '

~:~A IDESPACfW)O/r;' ~L~s..!"\ ,h~t r,.:;;:,:;(',.'II"> ,%..,_

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, com fundamento
no artigo 128, § 1°, inciso I, o ~ereador que a .Bt.es~flte.subscreve, no uso de suas
atribuições, apresenta INDICAÇAOao SENHOR NELSON TURECK-Chefe do Poder
Execut\vo Mun\clpal, para que através do Departamento oompetent~, seta tomada a
seguinte providência:

(

-TROCADE ILUMINAÇÃOPARAVAPORDE SÓDIOEMTODAA EXTENSÃODO
CONJUNTO HABITACIONALMILTONLUIZ PEREIRA.

JUSTIFICATIVA:

Utilizamosdeste expediente a pedido dos moradores para que proceda
a troca de iluminação para vapor de sódio em toda extensão do Conjunto
Habitacional Milton Luiz Pereira, que irá proporcionar segurança para moradores e
transeuntes que utilizamdiariamente, bem como motoristas e ciclistas.

Esperamos que seja atendida a presente.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES PODER LEGISLATIVO, em 14 de fevereiro de 2006.
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... .,

- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

(X ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULAPOR OUTROVEREADOR.EMANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR- ,-

( ) lRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINAUDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

(

(

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "dD,do RI.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃOOU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART.151.§ 28',

INClSO 11. AÚNEA"E", DO RJ.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETlVOJMETANÃo INCLUíDONO PLANO PLURlANUALE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES -ART.128, § 28',DO R.I.

Campo Mourão 16 FEVEREIRO de 2005.

.................................................................................

ElIAS DA SilVA
Chefe da Divisão Legislativa
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1670/2005 - 23/08 - INDICAÇÃO - DR. ERALDOTEODORODE OLIVEIRA- Isidório da
SilvaMoraes-MarJaAparecidaTureckDiniz -PauJoCésarStanzioJa-AdemirFrancode Lima
- Edson Silva de Lima - Salvador Martins Turibio -MELHORAR A ILUMINAÇÃO DE TODO
O CONJUNTO HABITACIONAL DR. MILTON LUIZ PEREIRA COM INSTALAÇÃO DE
LÂMPADAS A VAPOR DE SÓDIO.
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Assessoria Jurídíca

~ndicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2006
/2006
/2006
/2006

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

/2006
}2006
/2006
/2006

AUTOR (ES): ... ... ... ... ... ... ... ....................

OCORR~NCIAS:

(S)preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicial idade.

) Vicio de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vicio de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ... ... ... ... ... ... ......

) Inorgânico por ferir:.. ... ... ... ... ... ... ...............

) Ilegal por ferir:. ... ... ... ... ... ... ... ... ... '" ... ... ... ... ... ... ... '" ........................................................

) Possivel corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade atrav~ de émeridas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ... ... ... ...............

r,..........................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Juridico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:.. ..........................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2Ddo RI., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RI., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em f~ 10 L/2006.

(~avorável à tramitação.
( "} favorávelà tramitação com e~as.
( ) Pela apresentação de substi"utivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


